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Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. I l3 a 1 15 do

Regimento Intemo, apresente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal. Flávio César

Bruno Teixeira Filho. bem como à Secretária de lnfraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha de

Oliveira Jacinto, que seja realrr;ada a limpeza da Rua Noé Praciano, Iocalizada no distrito

de Icaraí, na entrada da praia.

JUSTIFICATIVA

A referida rua vem sofrendo com o acúmulo de areia, que constantemente invade a

via, dificultando a passagem de veículos e pedestres, além de comprometer o tráfego seguro na

entrada da praia. Essa situaçáo traz transtornos aos moradores, comerciantes, turistas e

visitantes da região.

Diante disso, faz-se necessária a atuação do poder público municipal, com a rcalização

periódica da hmpeza e retirada da areia da via, garantindo melhor mobilidade. organização

urbana e valorização do distrito de lcaraí, que é um dos principais cartões-postais do municipio.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 2 de de2026.
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